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TERMO DE RAT|F|CAçÃO

o Procurador Geral do Município de Limoeiro do Norte, vem no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o que determina o art.26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e
considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração da
DISPENSA DE LIC|TAçÃO Ne 2023.0702-OO2DL/PGM com Fundamento Legal: ARTTGO 24e,
INCISO X DA LEI FEDERAL Ne 8.666, e suas alterações, que tem como objeto a IOCAçÃO DE

UM IMOVET, LOCALIZADO NA RUA CAMITO BRASITIENSE, 476, CENTRO, PARA SERVIR DE

rNsTArAçÃO DO PROCON, ATRAVES DA PROCURADORTA GERAL DO MUNtCtptO DE
IIMOEIRO DO NORTE/CE, em favor da Sra. MARIA DE FATTMA ptNHEtRO, inscrito no CpF N'
043.141.073-91, com o valor total de RS 14.400,00 (cAToRzE MtL E qUATROCENTOS REAtSl,
sendo um valor mensal de R$ 1.200,00 (HUM Mlt E DUZENTOS REATS), conforme laudo de
avaliação pelo período de 72 (doze) meses). DOTAçÃO ORçAMENTÁRh:
O3OL.447220472.2.008 - Gerenciamento da Procuradoria, ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Física, FONTE DE RECURSOS: Próprios,
determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Limoeiro do Norte/Ceará, 07 de fevereiro de 2023.
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PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

Rua Cel. Artônio Joaquim, n.0 2.121, Centrc, Limoeiro do Norte/CE, CEP 62930-000 - pgm@limoeirodonorte.ce.gov,br


